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O Diretor-Geral do Departamento de Edificações e Estradas de 
Rodagem do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, torna 
sem efeito o ato publicado em 2/1/2023, pelo qual ALEXANDRE 
ROBERTO PINTO, MASP 890100-1, foi exonerado(a) do cargo 
DAI-28 ER1100065.

O Diretor-Geral do Departamento de Edificações e Estradas de 
Rodagem do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, torna 
sem efeito o ato publicado em 2/1/2023, pelo qual MARCELO JOSE 
CANDIDO ROCHA, MASP 1396581-9, foi exonerado(a) do cargo 
DAI-28 ER1100147.

O Diretor-Geral do Departamento de Edificações e Estradas de 
Rodagem do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, 
torna sem efeito o ato publicado em 2/1/2023, pelo qual CARLÚCIO 
DJANIR DA SILVA ALVES, MASP 1240046-1, foi exonerado(a) do 
cargo DAI-28 ER1100092.

O Diretor-Geral do Departamento de Edificações e Estradas de 
Rodagem do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, torna 
sem efeito o ato publicado em 2/1/2023, pelo qual ALTAMIRO ALVES 
DE SOUSA, MASP 10286037, foi exonerado(a) do cargo DAI-28 
ER1100049.

O Diretor-Geral do Departamento de Edificações e Estradas de 
Rodagem do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, 
torna sem efeito o ato publicado em 2/1/2023, pelo qual CAIO TULIO 
SOARES SANTOS, MASP 1375121-9, foi exonerado(a) do cargo 
DAI-28 ER1100087.

O Diretor-Geral do Departamento de Edificações e Estradas de 
Rodagem do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, 
torna sem efeito o ato publicado em 02/01/2023, pelo qual ALCIDES 
RODRIGUES DE SOUZA, MASP 10338267, foi exonerado(a) do 
cargo DAI-22 ER1100012.

O Diretor-Geral do Departamento de Edificações e Estradas de 
Rodagem do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, 
torna sem efeito o ato publicado em 2/1/2023, pelo qual CLAUDIO 
VALERIO SOLIS RESENDE, MASP 1023891-3, foi exonerado(a) do 
cargo DAI-28 ER1100096.

O Diretor-Geral do Departamento de Edificações e Estradas de 
Rodagem do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, 
torna sem efeito o ato publicado em 02/01/2023, pelo qual GERALDO 
VITOR DE ANDRADE, MASP 1033875-4, foi exonerado(a) do cargo 
DAI-22 ER1100291.

O Diretor-Geral do Departamento de Edificações e Estradas de 
Rodagem do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, 
torna sem efeito o ato publicado em 2/1/2023, pelo qual THIAGO DE 
PADUA BATISTA MACHADO, MASP 06697429, foi exonerado(a) 
do cargo DAI-28 ER1100011.

O Diretor-Geral do Departamento de Edificações e Estradas de 
Rodagem do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, torna 
sem efeito o ato publicado em 02/01/2023, pelo qual LUIS PAULO 
MAGALHÃES, MASP 10339000, foi exonerado(a) do cargo DAI-22 
ER1100304.

O Diretor-Geral do Departamento de Edificações e Estradas de 
Rodagem do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, torna 
sem efeito o ato publicado em 02/01/2023, pelo qual EDSON HEGUEL 
RODRIGUES, MASP 10327963, foi exonerado(a) do cargo DAI-22 
ER1100286.

O Diretor-Geral do Departamento de Edificações e Estradas de 
Rodagem do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, torna 
sem efeito o ato publicado em 2/1/2023, pelo qual MARCOS ELIAS 
SILVA JANUARIO, MASP 1383789-3, foi exonerado(a) do cargo 
DAI-28 ER1100090.

O Diretor-Geral do Departamento de Edificações e Estradas de 
Rodagem do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, 
torna sem efeito o ato publicado em 02/01/2023, pelo qual CINTIA 
CRISTINA DE ARAÚJO, MASP 12100954, foi exonerado(a) do cargo 
DAI-22 ER1100290.

O Diretor-Geral do Departamento de Edificações e Estradas de 
Rodagem do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, 
torna sem efeito o ato publicado em 02/01/2023, pelo qual JOSE DE 
FATIMA ALVES FERREIRA, MASP 1023863-2, foi exonerado(a) do 
cargo DAI-22 ER1100283.

O Diretor-Geral do Departamento de Edificações e Estradas de 
Rodagem do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, 
torna sem efeito o ato publicado em 02/01/2023, pelo qual CARLOS 
EDRIANO SOARES, MASP 10282077, foi exonerado(a) do cargo 
DAI-22 ER1100282.

O Diretor-Geral do Departamento de Edificações e Estradas de 
Rodagem do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, torna 
sem efeito o ato publicado em 02/01/2023, pelo qual LUCIMARIA 
PEREIRA DOS SANTOS, MASP 10285211, foi exonerado(a) do cargo 
DAI-22 ER1100303.
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Secretaria de 
Estado de Justiça e 
Segurança Pública

Secretário: Rogério Greco

Expediente
EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/

CSET - SEJUSP/PAD Nº 069/2023
Processo Administrativo Disciplinar. Processados: A.G.F.J. MaSP 
1.447.513-1 e W.L.S. MaSP 377.047-6, Agentes de Segurança 
Penitenciários. Comissão Processante: Presidente: Evandro da Silva 
Soares; Membros: Luis Otávio Pimenta Cruz e Antônio Henrique 
Santiago de Andrade.

Belo Horizonte, SEJUSP, 17 de fevereiro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
17 1752093 - 1

 DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952 c/c a Lei nº 23.304/2019, considerando o que consta 
no Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria 
NUCAD/CSet-SEJUSP/PAD Nº 109/2020, com extrato publicado 
no Diário Oficial datado de 11 de março de 2020, bem como no 
Parecer 85/CGE/CSET_SEJUSP/NUCAD_PROC./2023, aplica a 
penalidade SUSPENSÃO de 08 (oito) dias ao processado DEIVID 
MARQUES DA CUNHA – MASP 1.305.340-0, ocupante do cargo de 
Agente de Segurança Penitenciário, admissão 2, lotado no Centro de 
Remanejamento do Sistema Prisional Gameleira, em Belo Horizonte/
MG, à época dos fatos, com fundamento no art. 244, inciso III, por 
inobservância dos deveres previstos no art. 216, incisos V e VI, c/c 
art. 245, parágrafo único, todos da Lei Estadual nº 869, de 1952. Nos 
termos do art., § 2º, do Código de Processo Civil, considera-se para 
fins de intimação a presente publicação na pessoa do(a) processado(a) 
acima qualificados(a) e da advogado Gabriel Valadares S. L. Costa 
OAB/MG 168.407. Conforme art. 55, da 272Lei Estadual nº 14.184, de 
2002, o prazo para oposição de pedido de reconsideração ou recurso é 
de 10 (dez) dias. Determina o envio de cópia do DECIDIDO à SULOT 
para conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 17 de fevereiro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952 c/c a Lei nº 23.304/2019, considerando o que consta no 
Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela PORTARIA/
NUCAD/CSet - SEJUSP/PAD Nº 073/2020, com extrato publicado 
no Diário Oficial datado de 22 de fevereiro de 2020, bem como no 
Parecer 94/CGE/CSET_SEJUSP/NUCAD_PROC./2023, aplica 
as penalidades: SUSPENSÃO de 90 (noventa) dias ao processado 
CRISTIANO MAGNO MARQUES DE LIMA, MASP: 1.099.168-5, 
ocupante do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, admissão 
3, lotado no Presídio Inspetor José Martinho Drumond, em Ribeirão 
das Neves/MG, à época dos fatos, com fundamento no art. 244, inciso 
III, por inobservância dos deveres previstos no art. 216, incisos V e 
VI, c/c art. 246, inciso I, todos da Lei Estadual nº 869, de 1952; e 
REPREENSÃO ao processado RENAILDO SANTOS DE OLIVEIRA 
- MASP: 1.129.732-2, Agente de Segurança Penitenciário ocupante de 
cargo comissionado DAD-5, admissão 3; também lotado no Presídio 
Inspetor José Martinho Drumond, em Ribeirão das Neves/MG, à época 
dos fatos, com fundamento no art. 244, inciso I, por inobservância dos 
deveres previstos no art. 216, incisos V e VI, c/c art. 245, caput, todos 
da Lei Estadual nº 869, de 1952. Nos termos do art., § 2º, do Código 
de Processo Civil, considera-se para fins de intimação a presente 
publicação nas pessoas dos(as) processados(as) acima qualificados(as). 
Conforme art. 55, da 272Lei Estadual nº 14.184, de 2002, o prazo 
para oposição de pedido de reconsideração ou recurso é de 10 (dez) 
dias. Determina o envio de cópia do DECIDIDO à SULOT para 
conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 17 de fevereiro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952 c/c a Lei nº 23.304/2019, considerando o que consta no 
Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela PORTARIA/
NUCAD/CSet - SEJUSP/PAD Nº 335/2020, com extrato publicado 
no Diário Oficial datado de 25 de agosto de 2020, bem como no 
Parecer 110/CGE/CSET_SEJUSP/NUCAD_PROC./2023, aplica 
as penalidades: SUSPENSÃO de 30 (trinta) dias aos processado 
CORACI RAIMUNDO DE OLIVEIRA – MASP 1.079.389-1, 
ocupante do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, admissão 2, 
e RÔMULO DA SILVA BERTOLDO – MASP 1.221.869-9, ocupante 
do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, admissão 1, lotados 
no Complexo Penitenciário Feminino Estevão Pinto, à época dos 
fatos, com fundamento no art. 244, inciso III, por inobservância dos 
deveres previstos no art. 216, incisos V e VI, c/c art. 245, parágrafo 
único, e art. 246, inciso I, todos da Lei Estadual nº 869, de 1952; e 
REPREENSÃO ao processado PAULO ALEXANDRE DUARTE 
– MASP 1.129.568-0, Agente de Segurança Penitenciário ocupante 
de cargo comissionado DAD-6, admissão 3, lotado no Complexo 
Penitenciário Nelson Hungria, com fundamento no art. 244, inciso I, 
por inobservância dos deveres previstos no art. 216, incisos V e VI, 
c/c art. 245, caput, todos da Lei Estadual nº 869, de 1952. Também, 
ARQUIVA os autos em face de TALMO RESENDE BERNARDES 
– MASP 1.119.013-9, ocupante do cargo de Agente de Segurança 
Penitenciário, admissão 3, lotado no Complexo Penitenciário Nelson 
Hungria, à época dos fatos, e INSTAURA Processo Administrativo 
Disciplinar em desfavor dos servidores A.A.O. - MASP 1.386.802-1, 
ocupante do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, admissão 
1, e A.R.S. - MASP.: 1.387.061-3, Agente de Segurança Penitenciário 
ocupante de cargo comissionado recrutamento amplo DAD-4, 
admissão 1. Nos termos do art., § 2º, do Código de Processo Civil, 
considera-se para fins de intimação a presente publicação na pessoa 
dos(as) processados(as) acima qualificados(as) e dos advogados 
Ricardo Barbosa de Alcamiro OAB/MG 184.534 e Luiz Fernando S. 
Santos OAB/MG 144.844. Conforme art. 55, da 272Lei Estadual nº 
14.184, de 2002, o prazo para oposição de pedido de reconsideração ou 
recurso é de 10 (dez) dias. Determina o envio de cópia do DECIDIDO 
à SULOT para conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 17 de fevereiro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952 c/c a Lei nº 23.304/2019, considerando o que consta no 
Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela PORTARIA/
NUCAD/CSet - SEJUSP/PAD Nº 090/2020, com extrato publicado no 
Diário Oficial datado de 6 de março de 2020, bem como no Parecer 
98/CGE/CSET_SEJUSP/NUCAD_PROC./2023, aplica a penalidade 
SUSPENSÃO de 30 (trinta) dias ao processado MANOEL JOSÉ 
OLIVEIRA SILVA – MASP 1.379.026-6, desligado do cargo de 
Agente de Segurança Penitenciário, admissão 1, lotado no Presídio de 
Januária, à época dos fatos, com fundamento no art. 244, inciso III, 
por inobservância dos deveres previstos no art. 216, incisos V e VI, c/c 
art. 246, inciso I, todos da Lei Estadual nº 869, de 1952. Nos termos 
do art., § 2º, do Código de Processo Civil, considera-se para fins de 
intimação a presente publicação na pessoa do(a) processado(a) acima 
qualificado(a) e da advogada Monique Taborda Piêgas - OAB/MG 
182.034. Conforme art. 55, da 272Lei Estadual nº 14.184, de 2002, o 
prazo para oposição de pedido de reconsideração ou recurso é de 10 
(dez) dias. Determina o envio de cópia do DECIDIDO à SULOT para 
conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 17 de fevereiro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952 c/c a Lei nº 23.304/2019, considerando o que consta no 
Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela PORTARIA/
NUCAD/CSet - SEJUSP/PAD Nº 086/2020, com extrato publicado 
no Diário Oficial datado de 29 de fevereiro de 2020, bem como no 
Parecer 75/CGE/CSET_SEJUSP/NUCAD_PROC./2023, aplica 
a penalidade SUSPENSÃO de 15 (quinze) dias ao processado 
ROMILDES GOMES MENDES - MASP 1.382.962-7, ocupante 
do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, admissão 1, lotado 
no Presídio de Janaúba, à época dos fatos, com fundamento no art. 
244, inciso III, por inobservância dos deveres previstos no art. 216, 
incisos V e VI, c/c art. 245, parágrafo único, todos da Lei Estadual nº 
869, de 1952. Ainda ARQUIVA os autos em face de LUIZ DURAES 
VASCONCELOS FILHO - MASP 1.381.506-3, ocupante do cargo 
de Agente de Segurança Penitenciário, admissão 1; ORLANDO 
DOUGLAS DA MATA - MASP 1.240.741-7, ocupante do cargo de 
Agente de Segurança Penitenciário, admissão 2; e ISRAEL SANTANA 
COSTA JUNIOR - MASP 1.380.074-3, ocupante do cargo de Agente 
de Segurança Penitenciário, admissão 1, também lotados no Presídio 
de Janaúba, à época dos fatos. Nos termos do art., § 2º, do Código 
de Processo Civil, considera-se para fins de intimação a presente 
publicação na pessoa dos(as) processados(as) acima qualificados(as); 
dos advogados: Nadson Lopes Santana OAB/MG 133.942, Jefferson 
Alexander A. Oliveira OAB/MG 196.796, Mary Hellen R. Abreu OAB/
MG 174.116; e do defensor dativo Guilherme Rasmussen Codinhoto - 
MASP 1.379.045-6. Conforme art. 55, da 272Lei Estadual nº 14.184, de 
2002, o prazo para oposição de pedido de reconsideração ou recurso é 
de 10 (dez) dias. Determina o envio de cópia do DECIDIDO à SULOT 
para conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 17 de fevereiro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952 c/c a Lei nº 23.304/2019, considerando o que consta no 
Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela PORTARIA/
NUCAD/CSet - SEJUSP/PAD Nº 056/2020, com extrato publicado no 
Diário Oficial datado de 22 de fevereiro de 2020, bem como no Parecer 
35/CGE/CSET_SEJUSP/NUCAD_PROC./2023, aplica a penalidade 
REPREENSÃO aos processados ALINE MARA GOMES DA SILVA 
– MASP 1.387.527-3, ocupante do cargo de Agente de Segurança 
Penitenciário, admissão 1, e FELIPE AUGUSTO DE RESENDE 
SILVA - MASP 1.388.226-1, ocupante do cargo de Agente de Segurança 
Penitenciário, admissão 1, ambos lotados no Presídio de São Joaquim 
de Bicas II, à época dos fatos, com fundamento no art. 244, inciso I, por 

inobservância dos deveres previstos no art. 216, incisos V e VI, c/c art. 
245, caput, todos na forma da Lei Estadual nº 869, de 1952. Nos termos 
do art. 272, § 2º, do Código de Processo Civil, considera-se para fins 
de intimação a presente publicação na pessoa dos(as) processados(as) 
acima qualificados(as) e dos(as) advogados(as) Vicente Rezende 
S. Junior OAB/MG 111.585 e Luiz Fernando S. Santos OAB/MG 
144.844. Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 14.184, de 2002, o 
prazo para interposição de pedido de reconsideração ou recurso é de 10 
(dez) dias. Determina o envio de cópia do DECIDIDO à SULOT para 
conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 17 de fevereiro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
17 1752384 - 1

 DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952 c/c a Lei nº 23.304/2019, considerando o que consta 
no Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria 
NUCAD/CSet-SEJUSP/PAD Nº 055/2020, com extrato publicado 
no Diário Oficial datado de 21 de fevereiro de 2020, bem como no 
Parecer nº 96/CGE/CSet_SEJUSP/NUCAD_PROC./2023, aplica a 
penalidade SUSPENSÃO de 5 (cinco) dias aos processados ALEX 
ALMEIDA MATOS ROCHA – MASP 1.450.841-0, ocupante do 
cargo de Agente de Segurança Penitenciário, admissão 1, DANIEL 
ALVES LEITE – MASP 1.446.658-5, ocupante do cargo de Agente 
de Segurança Penitenciário, admissão 1, ambos lotados no Presídio 
Regional Almenara/MG à época dos fatos, com fundamentos no art. 
244, inciso III, por inobservarem o disposto no art. 216, inciso IV, 
c/c art. 245, parágrafo único, todos da Lei 869, de 1952. Nos termos 
do art. 272, § 2º, do Código de Processo Civil, considera-se para 
fins de intimação a presente publicação nas pessoas dos processados 
acima qualificados e do(a) advogado(a) Amanda Soares Gomes OAB/
MG 148.901 e do defensor dativo Washington Souza Santos MASP.: 
1.140.635-2. Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 14.184, de 2002, o 
prazo para oposição de pedido de reconsideração ou recurso é de 10 
(dez) dias. Determina o envio de cópia do DECIDIDO à SULOT para 
conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 17 de fevereiro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
17 1752403 - 1

ATOS PELO CONSELHO DE CRIMINOLOGIA 
E POLÍTICA CRIMINAL

O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, utilizando-se 
de suas atribuições previstas no art. 158 da Lei 11.404 de 25 de Janeiro 
de 1994:
Exonera, nos termos do art. 159 da Lei 11.404 de 25 de Janeiro de 1994, 
o(s) representante(s) abaixo relacionado(s) como membro(s) junto ao 
Conselho de Criminologia e Política Criminal – CCPC
TITULAR: Michel Cristian de Freitas
TITULAR: Luiz Carlos Rezende e Santos
SUPLENTE: Andréa Cristina Miranda Costa
SUPLENTE: Bárbara Isadora Santos Sebe Nardy
SUPLENTE: Anderson Alcântara Silva Melo
SUPLENTE: Evaldo Elias Penna Gavazza

Nomeia, nos termos do art. 159 da Lei 11.404 de 25 de Janeiro de 1994, 
o(s) representante(s) abaixo relacionado(s) como membro(s) junto ao 
Conselho de Criminologia e Política Criminal – CCPC
TITULAR: Bárbara Isadora Santos Sebe Nardy
TITULAR: Anderson Alcântara Silva Melo
TITULAR: Evaldo Elias Penna Gavazza
SUPLENTE: Murillo Ribeiro de Lima
SUPLENTE: Flavio Cesar de Almeida
SUPLENTE: André Estevão Ubaldino Pereira

 Belo Horizonte, 17 de Fevereiro de 2023
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
17 1752419 - 1

 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 73, de 
14/11/2019, o(a)servidor(a):
 MASP 1221403-7, ZILMAR OLIVEIRA DA ROSA, referente ao 
cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIARIO, 
daPENITENCIARIA DE TRES CORACOES, para oPRESÍDIO 
DE TRÊS PONTAS, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450.01.0022056/2023-30.

 Belo Horizonte, 17 de fevereiro de 2023.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 73, de 
14/11/2019, o(a)servidor(a):
 MASP 1511877-1, DANIELLE FERNANDES DE ASSIS, referente 
ao cargo Efetivo ASSISTENTE EXECUTIVO DE DEFESA 
SOCIAL - AUXILIAR EDUCACIONAL, daSUBSECRETARIA 
DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, para aDIRETORIA 
DE FORMAÇÃO EDUCACIONAL, PROFISSIONAL, ESPORTE, 
CULTURA E LAZER, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI nº 1450.01.0183927/2022-45.

 Belo Horizonte, 17 de fevereiro de 2023.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 REMOVE “EX OFFICIO”, nos termos do art. 80 da Lei nº 869, de 
5/7/1952, e do art. 3º, § 1º, inciso I, da Resolução SEJUSP nº 73, de 
14/11/2019, o(a)servidor(a):
MASP 1449080-9, DIOGO GREGGIO SASSO, referente ao 
cargo Efetivo AGENTE DE SEGURANCA PENITENCIARIO, 
daPENITENCIARIA PROFESSOR ARIOSVALDO CAMPOS 
PIRES, para oCENTRO DE REMANEJAMENTO DO SISTEMA 
PRISIONAL - JUIZ DE FORA, conforme motivações constantes no 
Processo Administrativo SEI nº 1450.01.0018061/2023-31.

 Belo Horizonte, 17 de fevereiro de 2023.
 ROGÉRIO GRECO

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
17 1752352 - 1

Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Expediente
A Subsecretária de Tecnologia, Administração e Finanças da Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos da Resolução SEMAD 
nº 3.203, de 04 de janeiro de 2023, Registra AFASTAMENTO POR 
MOTIVO DE CASAMENTO, nos termos da alínea “a” do art. 201 da 
Lei n.º 869/1952, para fins de regularização funcional:
Entre 25/11/2022 e 02/12/2022, ao(à) servidor(a) HORTENSIA 
NASCIMENTO SANTOS LOPES, MASP 1364815-9, admissão 01, 
a partir de 25/11/2022;
Entre 29/08/2022 e 05/09/2022, ao(à) servidor(a) RAISSA RESENDE 
DE MORAES, MASP 1366740-7, admissão 01, a partir de 
29/08/2022;

Entre 08/07/2022 e 15/07/2022, ao(à) servidor(a) ISABELA PIRES 
MACIEL, MASP 1402074-7, admissão 01, a partir de 08/07/2022;
Entre 05/07/2022 e 12/07/2022, ao(à) servidor(a) LEONARDO VIEIRA 
DE FARIA, MASP 1066496-9, admissão 01, a partir de 05/07/2022;
Entre 20/06/2022 e 27/06/2022, ao(à) servidor(a) MONICA VELOSO 
DE OLIVEIRA, MASP 1093882-7, admissão 01, a partir de 
20/06/2022.

17 1752375 - 1

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - COPAM

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
Jequitinhonha torna público que foi alterada a Razão Social do 
empreendimento abaixo identificado:
1) De:Sada Bio-Energia e Agricultura Ltda, CNPJ06.044.698/0004-76 
– Para: Sada Reflorestamento Ltda, CNPJ: 48.979.707/0001-18, PA/Nº 
20443/2009/002/2017. Validade: Prazo remanescente.

(a) Rita de Cassia Silva Braga e Braga. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Jequitinhonha.

17 1752278 - 1

O Superintendente Regional da Supram Zona da Mata, torna público 
que foi concedida a Licença Ambiental abaixo identificada:
- LAS RAS: 1) Oyama Navarro Mayumi, Central Geradora Hidrelétrica 
– CGH, Barbacena/MG, PA nº 3860/2022, Classe 2. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTE. Válida até 17/02/2033.

(a) Dorgival da Silva. 
Superintendente Regional de Meio Ambiente 

da Supram Zona da Mata.
17 1752447 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Alto São 
Francisco, torna público o indeferimento do processo de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificado:
LAS-RAS: 1) Prefeitura Municipal de Japaraiba/Estação de Tratamento 
Cícero Teixeira Borges, Estação de tratamento de esgoto sanitário; 
Interceptores, emissários, elevatórias e reversão de esgoto e Estação 
de transbordo de resíduos sólidos urbanos, Japaraíba/MG, Processo nº 
4338/2022, Classe 2. Motivo: Impossibilidade técnica. 

Sra. Kamila Esteves Leal. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Alto São Francisco.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Alto São 
Francisco torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
*LAS-RAS: 1)Mussarela Pioneira Ltda, Fabricação de produtos 
de laticínios, exceto envase de leite fluido, Moema/MG, Processo 
nº 345/2023, Classe 2. *LAC2-LOC: 2) Castro Arantes Quimica 
Industrial Ltda, Fabricação de tintas, esmaltes, lacas, vernizes, 
impermeabilizantes, solventes e secantes, Córrego Fundo/MG, 
Processo nº 352/2023, Classe 4.

 Sra. Kamila Esteves Leal. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Alto São Francisco.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram do Alto São 
Francisco, torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
 1) Fundição Realezas do Lar Ltda, Produção de fundidos de ferro e aço, 
sem tratamento químico superficial, inclusive a partir de reciclagem, 
Cláudio-MG, Processo nº 288/2023, com validade até 13/02/2033. 
2) Biosuper Fertilizantes Orgânicos Ltda, Compostagem de resíduos 
industriais, Santo Antônio do Monte-MG, Processo nº 315/2023, com 
validade até 13/02/2033. 3) Topázio Cosméticos Ltda, Fabricação de 
produtos de perfumaria e cosméticos, Santo Antônio do Monte-MG, 
Processo nº 315/2023, com validade até 14/02/2033. 4) Maques 
Rogério de Oliveira, Avicultura, Pedra do Indaiá, Processo nº 320/2023, 
com validade até 14/02/2033. 5) Nil Cosméticos Ltda, Fabricação 
de produtos de perfumaria e cosméticos, Arcos-MG, Processo nº 
339/2023, com validade até 16/02/2033. 6) Metalúrgica Raysi Ltda, 
Produção de fundidos de metais não-ferrosos, inclusive ligas, sem 
tratamento químico superficial e/ou galvanotécnico, inclusive a partir 
de reciclagem, Cláudio-MG, Processo nº 340/2023, com validade até 
16/02/2033.

 (a) Kamila Esteves Leal. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Alto São Francisco.

17 1752301 - 1

Pauta da 173ª Reunião Ordinária da Unidade Regional Colegiada Sul 
de Minas (URC SM) do Conselho Estadual de Política Ambiental 
- Copam.
Data: 06 de março de 2023, às 14h. Endereço virtual da reunião:
 https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Abertura pela Presidente da Unidade Regional Colegiada Sul de 
Minas (URC SM), Valéria Cristina Rezende.
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
3. Comunicado dos Conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 172ª RO de 06/02/2023.
6. Processo Administrativo para exame de Recurso ao Indeferimento de 
processo de Intervenção Ambiental:
6.1 Luiz César da Silva - Passos/MG - PA/SEI/Nº 
2100.01.0044235/2021-28 - Tipo de Intervenção: Supressão de 
cobertura vegetal nativa, com ou sem destoca, para uso alternativo do 
solo - Área Requerida: 1,9394 ha - Área Passível de Aprovação: 0,0000 
ha. Fitofisionomia: Floresta Estacional Semidecidual Montana. Estágio 
de Regeneração: Médio. Apresentação: IEF URFBio Sul (Apoio 
URFBio Mata). RETIRADO DE PAUTA em 06/02/2023.
7. Processo Administrativo para exame de Recurso de Auto de 
Infração:
7.1 Três Marias Exportação, Importação Ltda. - Torrefação e moagem 
de grãos - Varginha/MG - PA/CAP/Nº 509488/18 - AI/Nº 112481/2018. 
Apresentação: Supram SM.
8. Assuntos gerais.
9. Encerramento.

(a) Valéria Cristina Rezende. Secretária Executiva do Conselho 
Estadual de Política Ambiental e Presidente da URC Sul de Minas.

17 1752220 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana torna público que foram requeridas as Licenças 
Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo 
identificadas, com decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade 
é de 10 (dez) anos:
1) Marianne Marques Machado **34***16**, transporte rodoviário 
de produtos e resíduos perigosos, Belo Horizonte/MG, Processo nº 
292/2023. 2) Reciplas - Reciclagem e Comercio de Plásticos Ltda., 
transporte rodoviário de produtos e resíduos perigosos, Mateus 
Leme/MG, Processo nº 293/2023. 3) Mauro Rodrigues Brasilino, 
aparelhamento, beneficiamento, preparação e transformação de 
minerais não metálicos, não instalados na área da planta de extração, 
Paraopeba/MG, Processo nº 294/2023. 4) Rodovia: MG-060 - Trecho: 
Papagaios – Pompéu / Departamento de Edificações e Estradas de 
Rodagem do Estado de Minas Gerais - DEER-MG, implantação ou 
duplicação de rodovias ou contornos rodoviários e pavimentação e/
ou melhoramentos de rodovias, Papagaios e Pompéu/MG, Processo nº 
312/2023. 5) Transportadora Hammes Ltda., transporte rodoviário de 
produtos e resíduos perigosos, Betim/MG, Processo nº 326/2023. 6) 
G&S Transportes Ltda., transporte rodoviário de produtos e resíduos 
perigosos, Belo Horizonte/MG, Processo nº 333/2023. 7) FL Logística 
Ltda., transporte rodoviário de produtos e resíduos perigosos, Belo 
Horizonte/MG, Processo nº 342/2023. 8) GHB Revegetação Ambiental 
Ltda., transporte rodoviário de produtos e resíduos perigosos, 
Conselheiro Lafaiete/MG, Processo nº 351/2023.

(a) Bruno Zuffo Janducci - Designado para responder pela 
Superintendência Regional de Meio Ambiente Central 

Metropolitana da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável, a contar de 18/01/2023.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202302180014350112.
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O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana torna pública a revogação das Licenças Ambientais 
abaixo identificadas:
*Licença Ambiental Simplificada (LAS/RAS): 1) Ágape Participações 
Ltda./CGH Nova União, Central Geradora Hidrelétrica – CGH, Nova 
União/MG, Processo nº 2210/2020, classe 2. Motivo: inexistência 
de documento obrigatório para concessão da licença. 2) Mineração 
Usiminas S/A - disposição de estéril ou de rejeito inerte e não inerte 
da mineração - Itatiaiuçu/MG - PA/Nº 00066/1984/055/2019, classe2. 
Motivo: art. 11 DN 217 - as licenças LAS-RAS n° 75/2019 e n° 
005/2020 foram englobadas pela LAS-RAS nº 16/2021. 3) Mineração 
Usiminas S/A - disposição de estéril ou de rejeito inerte e não inerte da 
mineração; reaproveitamento de bens minerais metálicos dispostos em 
pilha de estéril ou rejeito - Itatiaiuçu/MG - PA/Nº 00066/1984/056/2019, 
classe 2. Motivo: Motivo: art. 11 DN 217 - as licenças LAS-RAS n° 
75/2019 e n° 005/2020 foram englobadas pela LAS-RAS nº 16/2021.

(a) Bruno Zuffo Janducci - Designado para responder pela 
Superintendência Regional de Meio Ambiente Central 

Metropolitana da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável, a contar de 18/01/2023.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana torna público que foram concedidas as licenças 
ambientais abaixo identificadas:
*Licença Ambiental Simplificada (LAS/RAS): 1) Posto Nortesul 
Sete Lagoas Ltda., postos revendedores, postos ou pontos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes 
de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação, 
Sete Lagoas/MG, Processo nº 1147/2022, classe 3. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES. Válida até: 17/02/2033. *Licença de 
Operação Corretiva (LAC1): 1) Fazenda Cristal - Agenor Giarnidi Neto 
- Fazenda Cristal, suinocultura; culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura e criação 
de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 
extensivo, Corinto/MG, Processo n° 934/2022, classe 3. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES. Válida até: 17/02/2033.

(a) Bruno Zuffo Janducci - Designado para responder pela 
Superintendência Regional de Meio Ambiente Central 

Metropolitana da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável, a contar de 18/01/2023. 

17 1752208 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
 - Licenciamento Ambiental Simplificado na modalidade LAS RAS: 
1) Rima Industrial S.A., Lavra a céu aberto - Minerais não metálicos, 
exceto rochas ornamentais e de revestimento, Olhos d’Água/MG, PA/
nº 357/2023 ANM 830.328/1982, Classe 2.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Norte de Minas. 

17 1752140 - 1

O Superintendente de Projetos Prioritários torna público que foi 
DEFERIDO o requerimento de transferência de titularidade abaixo 
identificado:
1)Licenciamento Ambiental Concomitante (LAC2) - Licença de 
Operação (LO): *Mineração Nossa Senhora do Sion Ltda.-Unidade de 
Tratamento de Minerais - UTM, com tratamento a seco e Lavra a céu 
aberto - Minério de ferro - Santa Bárbara/MG, Processo Administrativo 
nº 3270/2022, Classe 3. Válida até: 29/12/2032. Do responsável 
Mineração Nossa Senhora do Sion Ltda. / Mina do Lopes - LO, - CNPJ: 
41.758.327/0001-04 para o novo titular Mineração Serra do Lopes 
Ltda., CNPJ: 30.814.546/0001-47. 

(a) Rodrigo Ribas. Superintendente de Projetos Prioritários.
17 1752438 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que foram CONCEDIDAS as Licenças Ambientais 
abaixo identificadas:
 - Licenciamento Ambiental Simplificado na modalidade LAS RAS: 1) 
R&M Mineração Ltda. - Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais e de 
revestimento, pilha de rejeito/estéril de rochas
 ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não 
metálicos e estrada para transporte de minério/estéril externa aos 
limites de empreendimentos minerários, Montezuma/MG, PA/
nº 4263/2022 ANM 832.370/2013, Classe 2. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES. Válida até: 16/02/2033.
2) Brenergy Geração Solar Janaúba SPE Ltda./ LT 500 Kv - SE UFV 
Janaúba - SE Janaúba 3, Linhas de transmissão de energia elétrica, 
Janaúba/MG, PA/nº 4000/2022, Classe 2. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES. Válida até: 16/02/2033.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas.

17 1752471 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na Modalidade Cadastro abaixo identificadas, com 
decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) Wando Pereira Borges/Fazenda Gameleira - Lugar Santa Catarina - 
Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em 
regime extensivo - Lagoa Grande/MG. Processo: 354/2023.2) Geraldo 
Magela Cordeiro Maximo/Fazenda Logradouro - Criação de bovinos, 
bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo - 
Riachinho/MG. Processo: 355/2023.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

 O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
Noroeste de Minas torna público que foi finalizada a análise da Licença 
Ambiental Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificadas, 
com decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) 
anos:
1) Salustiano Falcao Lopes/Fazenda Sao Sepe/ Coradini - Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura - Buritis. - Processo: 332/2023. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

 O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas torna público, que foi firmado o Termo de Ajustamento de 
Conduta do processo abaixo identificado:
1) Carlos Humberto Jacomini/Fazendas Terra Nova, Terra Nova 
II, Terra Nova III, Santa Maria e Santo Antônio - Captação em 
Barramento. – Bonfinópolis de Minas/MG - Processo de Outorga 
Coletiva n° 13534/2014. Vigência: 12 (doze) meses, contados da data 
da assinatura: 13/02/2023 (TAC n° 001/2023).

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

17 1752364 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
Triângulo Mineiro, no uso de suas atribuições legais, torna público 
que foi DEFERIDA a alteração de condicionante do processo abaixo 
identificado:
 1) Licença Ambiental Concomitante (LAC1) / Licença de Operação 
Corretiva: João Batista Catiste / Fazenda Rancharia e Sobra da 
Rancharia – Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e 
cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; Criação de bovinos, 
bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo; 
Barragem de irrigação ou de perenização para agricultura – Monte 
Carmelo/MG – P.A. Nº. 5762/2021 – Classe 3. Aprovada a alteração 
do item 6 do Parecer único nº 43897320, ao qual faz referência a 
condicionante nº 02, do Anexo I. 

(a) Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

17 1751937 - 1

 O Superintendente Regional da Supram Zona da Mata, torna público 
que foi requerida a Licença Ambiental Simplificada na modalidade 
LAS/Cadastro abaixo identificadas, com decisão pelo deferimento, com 
validade até 16/02/2033: 1) Departamento de Edificações e Estradas de 
Rodagem do Estado de Minas Gerais - DEER-MG - Rodovia: MG-280 
- Trecho: Paula Cândido - Entrº MG-214 (Divinésia), Pavimentação 
e/ou melhoramentos de rodovias, Divinésia e Paula Cândido/MG, PA 
SLA nº 346/2023. 

(a) Dorgival da Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da Supram Zona da Mata.

17 1752451 - 1

 A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisão pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1) Antônio Carlos Montagner Maier / Fazenda Santa Terezinha mat. 
25759, Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura, Januária/MG, Protocolo nº 
178/2023; 2) Brenergy Geração Solar Janaúba SPE Ltda. / Complexo 
Fotovoltaico Janaúba, Usina solar fotovoltaica, Janaúba/MG, Protocolo 
nº 291/2023. Concedida com condicionantes; 3) IB Transportes & 
Empreendimentos Ltda., Transporte rodoviário de produtos e resíduos 
perigosos, Bocaiúva/MG, Protocolo nº 302/2023.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas.

17 1752473 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Leste 
Mineiro torna público que foram concedidas as Licenças Ambientais 
abaixo identificadas:
 - LAS RAS: 1) Mineração Caraí Ltda., Lavra a céu aberto – Minerais 
não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento, Caraí/MG, 
PA/Nº 3063/2022, Classe 2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 
Válida até 16/02/2033. 2) Policast Mármores e Granitos Ltda., Lavra a 
céu aberto – Rochas ornamentais e de revestimento; Pilha de rejeito/
estéril de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas 
e minerais não metálicos; Estrada para transporte de minério/estéril 
externa aos limites de empreendimentos minerários, Aimorés/MG, PA/
Nº 3453/2022, Classe 2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 
Válida até 16/02/2033.

(a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro torna 
público que os requerentes abaixo identificados solicitaram:
LAS RAS: 1) G3 Construções Ltda., Estação de tratamento de esgoto 
sanitário, Mutum/MG, PA/Nº 353/2023, Classe 2. 2) Mineração 
Goiabeira Ltda., Lavra a céu aberto – Rochas ornamentais e de 
revestimento; Estrada para transporte de minério/estéril externa aos 
limites de empreendimentos minerários; Pilha de rejeito/estéril de 
rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais 
não metálicos, Conselheiro Pena/MG, PA/Nº 358/2023, Classe 2.

(a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.

17 1752469 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público a suspensão do prazo de validade da Licença 
Ambiental do empreendimento abaixo identificado, não podendo ser 
superior a 5 (cinco) anos:
1) Renovação da Licença de Instalação: * Companhia de Desenvolvimento 
dos Vales do São Francisco e Parnaíba (CODEVASF) / Projeto Hidro-
Agrícola Jequitaí, Barragem de irrigação ou de perenização para 
agricultura, Jequitaí/MG, PA/Nº 50229/2004/003/2019, Classe 6. 
Motivo: A pedido do empreendedor.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas.

17 1751874 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro, no uso de suas atribuições, torna público que foi DEFERIDA a 
exclusão de condicionante do processo abaixo identificado:
*Renovação de Licença de Operação – RenLO: 1) Frutal Bioenergia 
Ltda. – Fabricação de açúcar; Destilação de álcool; Produção de energia 
termoelétrica; Posto de abastecimento de combustível. – Frutal/MG. – 
PA Copam N° 14212/2005/008/2012. - Classe 6. - Decisão: Deferida 
exclusão do item 01 do Anexo II da condicionante n° 02, do Anexo I 
referente ao Parecer Único nº. 36557479/2021 (SEI).

(a)Kamila Borges Alves
Superintendente Regional de Meio Ambiente 

da SUPRAM Triângulo Mineiro.
17 1752502 - 1

Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos - CERH

Pauta da 13ª Reunião Extraordinária da Câmara Normativa e Recursal 
- CNR do Conselho Estadual de Recursos Hídricos de Minas Gerais 
- CERH/MG
Data: 01 de março de 2023, às 14h.
Endereço virtual da reunião:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Abertura pela Secretária Executiva do Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos de Minas Gerais e Presidente da CNR do CERH-MG, Valéria 
Cristina Rezende.
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
3. Comunicado dos conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame das Atas da 10ª RO de 19/08/2022, da 11ª RO de 18/11/2022 
e da 12ª RO de 27/12/2022.
6. Minuta de Deliberação Normativa CERH-MG para exame e 
deliberação: 
6.1 Minuta de Deliberação Normativa CERH-MG que altera a 
Deliberação Normativa CERH-MG nº 69, de 09 de agosto de 2021 que 
estabelece normas gerais para subsidiar a elaboração dos Regimentos 
Internos dos Comitês de Bacias Hidrográficas, considerando 
suas competências, funções, composição e estrutura - SEI/Nº 
2240.01.0000250/2021-57. Apresentação: Igam/Gerência de Apoio aos 
Comitês de Bacias Hidrográficas e Articulação à Gestão Participativa 
- GECBH.  
7. Proposta de agenda para as reuniões da Câmara Normativa e Recursal 
do CERH-MG, em 2023. Apresentação: Semad. 
8. Assuntos gerais.
9. Encerramento.

Valéria Cristina Rezende
Presidente da Câmara Normativa e Recursal do Conselho 

Estadual de Recursos Hídricos de Minas Gerais
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Fundação Estadual do Meio 
Ambiente - FEAM

Presidente: Renato Teixeira Brandão

Registra AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO, nos termos da 
alínea “b” do art. 201 da Lei n.º 869/1952:
Entre 24/01/2023 e 31/01/2023, ao(à) servidor(a) PAULO ROBERTO 
DE SOUZA MANSO, MASP 1148215-5, admissão 01, a partir de 
24/01/2023;
Entre 29/10/2022 e 05/11/2022, ao(à) servidor(a) FERNANDA 
ALCANTARA RIBEIRO MARINHO, MASP 1223853-1, admissão 
01, a partir de 29/10/2022.

CONCEDE LICENÇA À GESTANTE, nos termos do inciso XVIII do 
art. 7º da CR/1988, à servidora:
MARINA OLIVEIRA MARQUES, MASP 1378300-6, admissão 01, 
por um período de 120 dias, mais 60 dias de prorrogação, de que trata a 
Lei nº 18.879, de 27/05/2010, a partir de 26/01/2023;
PATRICIA ROCHA MACIEL FERNANDES, MASP 1148514-1, 
admissão 01, por um período de 120 dias, mais 60 dias de prorrogação, 
de que trata a Lei nº 18.879, de 27/05/2010, a partir de 03/10/2022.
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Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretora-Geral: Maria Amélia de Coni e Moura Mattos

A Diretora-Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso de 
suas atribuições legais, PRORROGA O PRAZO PARA POSSE, por 
30 (trinta) dias, nos termos da Lei nº 869, de 05/07/1952, da servidora 
GRAZIELLA ROSADO BORGES E MARQUES, a partir de 20 de 
fevereiro de 2023, referente ao cargo de provimento em comissão 
DAI-11 FL1100118, de recrutamento amplo, do quadro de pessoal do 
Instituto Estadual de Florestas.

Registra AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO, nos termos da 
alínea “b” do art. 201 da Lei n.º 869/1952:
Entre 06/02/2023 e 13/02/2023, ao(à) servidor(a) DANIELLE BRINI 
MOTTA FERREIRA, MASP 1363732-7, admissão 01, a partir de 
06/02/2023;
Entre 06/02/2023 e 13/02/2023, ao(à) servidor(a) VALDENE DE 
ALVARENGA SOUSA, MASP 598681-5, admissão 01, a partir de 
06/02/2023.

CONCEDE LICENÇA À GESTANTE, nos termos do inciso XVIII do 
art. 7º da CR/1988, à servidora THAIS DE FARIA E SOUSA LOPES 
TRINDADE, MASP 1344816-2, admissão 02, por um período de 120 
dias, mais 60 dias de prorrogação, de que trata a Lei nº 18.879, de 
27/05/2010, a partir de 26/01/2023.

CONCEDE PRORROGAÇÃO DE LICENÇA À GESTANTE, nos 
termos do inciso XVIII, do art. 7º da CF/1988 à servidora THAINA 
MARTINS SANTOS, MASP 1393974-9, admissão 01, por um período 
de 60 (sessenta) dias, a partir de 11/10/2022.

17 1752371 - 1

A Diretora-Geral do Instituto Estadual de Florestas nomeia, nos termos 
do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, do art. 1º, § 2º 
da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 
45.537, de 27 de janeiro de 2011, RAIÇA LORENA FARIA DE ASSIS 
MAGALHÃES, para o cargo de provimento em comissão DAI-11 
FL1100082, de recrutamento amplo.

A Diretora-Geral do Instituto Estadual de Florestas nomeia, nos termos 
do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, do art. 1º, § 2º da Lei 
Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45.537, de 
27 de janeiro de 2011, FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA RAMOS, 
MASP 1510057-1, para o cargo de provimento em comissão DAI-16 
FL1100050, de recrutamento amplo, para chefiar o Parque Estadual da 
Serra do Brigadeiro.

A Diretora-Geral do Instituto Estadual de Florestas, no uso de suas 
atribuições, designa PAULO HENRIQUE ALVES ANDRADE, 
MASP 1489483-6, titular do cargo de provimento em comissão DAI-8 
FL1100127, para responder pelo Núcleo de Regularização e Controle 
Ambiental da Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade Alto 
Paranaíba do Instituto Estadual de Florestas, a contar de 16/02/2023.

A Diretora-Geral do Instituto Estadual de Florestas, no uso de suas 
atribuições, designa ADRIANA CRISTINA HENRIQUES BARBOSA 
AMARAL, MASP 1021225-6, titular do cargo de provimento em 
comissão DAI-16 FL1100059, para responder pela Unidade Regional 
de Florestas e Biodiversidade Centro Sul do Instituto Estadual de 
Florestas, no período de 13/02/2023 a 26/02/2023.
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EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Nº14/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

Processado: V.J.P.V., Masp 1.350.321-4.Comissão Processante: 
Presidente:Matheus Ebert Fontes.Membros: Mariana Ferreira da Costa 
Ramos Roesberg e Gloria Maria da Costa

Belo Horizonte,17de fevereiro de 2023.
Maria Amélia de Coni e Moura Mattos Lins - Diretora-Geral do IEF
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Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - IGAM

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas,URGA 
Central Metropolitana, no uso da competência delegada pela Diretor 
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio 
da Portaria Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo n° 46288/2022, Usuário: Mineração França Lanza 
Ltda, Fortuna de Minas, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1301208/2023.*Processo n° 63650/2022, Usuário: LGA - Mineração 
e Siderurgia S.A., Congonhas, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1301214/2023.*Processo n° 05411/2023, Usuário: Condomínio do 
Residencial Ibirité, Ibirité, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1301216/2023.
 Arquivamentos:
 Arquiva-se o processo nº. 09549 de 09/08/2010. Requerente: 
Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA. CNPJ: 
17.281.106/0001-03. Curso d’água: Córrego Cacique. Motivo: 
Considerando os termos do Art. 24 do Decreto nº 47.705/2019. 
Município: Ribeirão das Neves – MG.
 Arquiva-se o processo nº. 15708 de 03/06/2015. Requerente: Secretaria 
de Estado de Transportes e Obras Públicas. CNPJ: 18.715.581/0001-03. 
Curso d’água: Córrego Ferrugem. Motivo: Considerando os termos do 
Art. 24 do Decreto nº 47.705/2019. Município: Contagem – MG.
 Arquiva-se o processo nº. 30275 de 01/09/2016. Requerente: Canopus 
Desenvolvimento Imobiliário Ltda. CNPJ: 04.505.660/0001-85. Curso 
d’água: Rebaixamento de nível de água subterrânea de obras civis. 
Motivo: Considerando os termos do Art. 24 do Decreto nº 47.705/2019. 
Município: Belo Horizonte – MG.
 Arquiva-se o processo nº. 00699 de 11/01/2021. Requerente: Rima 
Agroflorestal Ltda. CNPJ: 17.866.823/0002-88. Curso d’água: Poço 
Tubular. Motivo: Considerando os termos do Art. 24 do Decreto nº 
47.705/2019. Município: Entre Rios de Minas – MG.
 Arquiva-se o processo nº. 34071 de 16/07/2021. Requerente: 
Monteminas Minérios Ltda. CNPJ: 64.225.824/0001-42. Curso d’água: 
Poço Tubular. Motivo: Considerando os termos do Art. 24, § 3º do 
Decreto nº 47.705/2019. Município: Congonhas – MG.
 Arquiva-se o processo nº. 54445 de 28/10/2021. Requerente: 
Panificadora e Confeitaria Trigopane Ltda. CNPJ: 00.349.823/0001-27. 
Curso d’água: Poço Tubular. Motivo: Considerando os termos do Art. 
24 do Decreto nº 47.705/2019. Município: Belo Horizonte – MG.
 Arquiva-se o processo nº. 18999 de 03/05/2022. Requerente: Minasfer 
Siderurgia Ltda. CNPJ: 44.606.828/0001-63. Curso d’água: Poço 
Tubular. Motivo: Considerando os termos do Art. 24 do Decreto nº 
47.705/2019. Município: Sete Lagoas – MG.
 Arquiva-se o processo nº. 05205 de 09/02/2023. Requerente: Garcia 
Ribeiro Reciclagem Ltda. CNPJ: 12.250.987/0001-81. Curso d’água: 
Poço Tubular. Motivo: Considerando os termos do Art. 54-A da Portaria 
Igam nº 48/2019. Município: Congonhas – MG.
 Arquiva-se o processo nº. 34039 de 27/07/2022. Requerente: Elissandra 
Cassia dos Santos. CPF: 955.30x.xxx-xx. Curso d’água: Poço Tubular. 
Motivo: Considerando os termos do Art. 24 do Decreto nº 47.705/2019. 
Município: Jaboticatubas – MG.

 Arquiva-se o processo nº. 04172 de 27/01/2022. Requerente: Michel 
Ferreira da Silva. CPF: 013.81x.xxx-xx. Curso d’água: Poço Tubular. 
Motivo: Considerando os termos do Art. 24, § 3º do Decreto nº 
47.705/2019. Município: São Joaquim de Bicas – MG.
 Arquiva-se o processo nº. 45368 de 15/09/2022. Requerente: Francisco 
Dutra de Rezende Neto. CPF: 008.33x.xxx-xx. Curso d’água: Poço 
Tubular. Motivo: Considerando os termos do Art. 32, § 2º do Decreto nº 
47.705/2019. Município: Santana do Riacho – MG.
 Arquiva-se o processo nº. 51017 de 10/10/2022. Requerente: Flávio 
Canabrava Oliveira. CPF: 013.38x.xxx-xx. Curso d’água: Poço 
Tubular. Motivo: Considerando os termos do Art. 24, § 3º do Decreto nº 
47.705/2019. Município: Curvelo – MG.
 Arquiva-se o processo nº. 64447 de 28/12/2022. Requerente: Eurico 
Leandro de Miranda. CPF: 827.65x.xxx-xx. Curso d’água: Poço 
Tubular. Motivo: Considerando os termos do Art. 32, § 2º do Decreto nº 
47.705/2019. Município: Corinto – MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na URGA Central Metropolitana. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Belo Horizonte, 17 de Fevereiro de 2023.
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A Superintendente SUPRAM Norte de Minas, no uso de suas atribuições 
estabelecidas no art. 2º do Decreto Estadual nº. 47.383 de 02/03/2018, 
cientificam os interessados abaixo relacionados das decisões proferidas 
nos processos administrativos de Outorga de Direito de Uso de 
Recursos Hídricos:
 Retificação:
 Retifica-se a portaria nº 0604823/2019 publicada dia 04/06/2019. 
Onde se lê: Outorgados: Pedreira Verde Grande Ltda. CNPJ: 
16.891.134/0001-80, e Consórcio CIMCOP-CROS, CNPJ: 
40.670.615/0001-40. Vazão (m3/h): 58,0 nos meses de janeiro a 
dezembro. Horas/dia: 10:00 nos meses de janeiro a dezembro; e Dias/
mês: 26 nos meses de janeiro a dezembro. Leia-se: Outorgado: Pedreira 
Verde Grande Ltda. CNPJ: 16.891.134/0001-80. Vazão (m3/h): 21,58 
nos meses de janeiro a dezembro. Horas/dia: 06:48 nos meses de janeiro 
a dezembro; e Dias/mês: 22 no mês de janeiro, 20 no mês de fevereiro, e 
22 nos meses de março a dezembro. Município: Jaíba - MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na SUPRAM NORTE DE MINAS. Os dados contidos nas 
referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.
mg.gov.br.  Montes Claros, 17 de Fevereiro de 2023.
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O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Norte de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 51558/2022, Usuário: Antônio Nunes da Silva, Janaúba, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1601185/2023.*Processo 
n° 49935/2022, Usuário: Meta Florestas S.A., Engenheiro Navarro, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1601186/2023.*Processo 
n° 49936/2022, Usuário: Meta Florestas S.A., Engenheiro Navarro, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1601187/2023.*Processo 
n° 49937/2022, Usuário: Meta Florestas S.A., Engenheiro Navarro, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1601188/2023.*Processo 
n° 44962/2022, Usuário: Mauricio Toledo Jacob, Capitão Enéas, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1601189/2023.*Processo 
n° 44963/2022, Usuário: Mauricio Toledo Jacob, Capitão Enéas, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1601190/2023.*Processo 
n° 40387/2022, Usuário: Elton Mendes de Souza, Janaúba, Deferido 
com condicionantes, Portaria n° 1601191/2023. Os Processos 
Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e cópia na 
URGA Norte de Minas. Os dados contidos nas referidas decisões 
estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. Montes 
Claros, 17 de Fevereiro de 2023.
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O Superintendente da SUPRAM Noroeste de Minas, no uso de suas 
atribuições estabelecidas no art. 2º do Decreto Estadual nº. 47.383 
de 02/03/2018 cientificam os interessados abaixo relacionados das 
decisões proferidas nos processos administrativos de Outorga de 
Direito de Uso de Recursos Hídricos:
Retificações:
Retifica-se a portaria nº. º 1704788 publicada dia 14/07/2020: Onde se 
lê: Outorgado: Alberto Keizo Matsuura. CPF: 227.29*.***-**. Leia-se: 
Outorgado: Vicente Ampessan . CPF: 368.42*.***-**. Município: 
Unaí/MG. 
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na SUPRAM Noroeste de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.
br.Unaí, 17 de fevereiro de 2023.
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O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Triângulo Mineiro, no uso da competência delegada pela Diretora Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 Retificação:
Retifica-se a portaria 1904308/2019 de 23/07/2019. Outorgado: 
Evando B. De Paula, CPF: 098.***.***-68. Onde se lê: Finalidade(s): 
Irrigação. Coordenadas Geográficas: Latitude: 18°20’58”S e Longitude: 
46°58’26”W. Curso D’agua: Não informado. Vazão liberada(l/s): 50,0, 
com tempo de captação de 12:00 horas/dia e 12 meses/ano e volumes 
máximos mensais de 62640 m³ em fevereiro, 66960 m³ nos meses 
de janeiro, março, maio, julho, agosto, outubro e dezembro, e 64800 
m³ em abril, junho, setembro e novembro. Condicionantes: Não há 
condicionantes. Leia-se: Finalidade(s): Irrigação de uma área de 100 
ha pelo método de aspersão por pivô central. Coordenadas Geográficas: 
Latitude: 18°21’00.57”S e Longitude: 46°58’24.39”W. Curso D’agua: 
Ribeirão Santo Antônio das Minas Vermelhas. Vazão liberada(l/s): 
100,0, com tempo de captação de 21:00 horas/dia e 12 meses/ano e 
volumes máximos mensais de 219240 m³ em fevereiro, 234360 m³ nos 
meses de janeiro, março, maio, julho, agosto, outubro e dezembro, e 
226800 m³ em abril, junho, setembro e novembro. Condicionantes: 1. 
Realizar leituras e registros dos volumes captados, diariamente, e do 
tempo de captação conforme estabelecido nos artigos Art. 25, 28, 29 
e 30 da Portaria IGAM nº 48 de 2019. PRAZO: Durante a vigência da 
portaria de outorga. Município: Patos de Minas– MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Triângulo Mineiro. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Uberlândia, 17 de fevereiro de 2023

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Alto Paranaíba, no uso da competência delegada pela Diretora Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 Retificação:
 Retifica-se a portaria 2100487/2023 de 27/01/2023. Outorgado: 
José M. Borges, CPF: 406.***.***-53. Onde se lê: Condicionantes: 
1. Comprovar instalação de sistema de medição de acordo com os 
Art. 16, 17, 18 ,19, 20 e 21 da Portaria IGAM nº 48 de 2019. OBS: 
O bombeamento/captação somente será permitido após a instalação 
dos dispositivos de monitoramento exigidos pela Portaria IGAM nº 
48 de 2019. PRAZO: Até 60 dias após a publicação da portaria de 
outorga. 1. Realizar leituras e registros diários dos volumes captados 
e do tempo de captação conforme estabelecido nos artigos Art. 25, 28, 
29 e 30. PRAZO: Durante a vigência da portaria de outorga. Leia-se: 
Condicionantes: Não se aplica. Município: Pratinha – MG.Os Processos 
Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e cópia na 
URGA Alto Paranaíba. Os dados contidos nas referidas decisões 
estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. Patos de 
Minas, 17 de fevereiro de 2023.
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202302180014350113.
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